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PORTARIA Nº. 001.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Resolve TORNAR SEM EFEITO a Exoneração do (a )  

S r (a )  PA U L O SE R GI O A N D R A D E  B ON FI M ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  356 .861 .463 -49  e  RG nº .  

98002382017 , da Função de Or de nador (a )  de  D e spe s as  

da  Se c re tar ia   M u nic ipa l  de  C omu nic aç ão  So c ia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E . 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA  

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Resolve TORNAR SEM EFEITO a Nomeação o (a )  

S r (a )  FL AY SON  R OD R I GU E S M A RT I N S ,  po r t ado r (a )  

do  C PF n º .  003 .639 .023 -25  e  R G  nº .  2002010119431 , 

Para exercer a Função de Or de nador (a )  de  D e s pe sas  da  

Se c re tar ia   M unic ipa l  de  C omunic aç ão  Socia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E . 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA  

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

http://www.crateús.ce.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO Nº. 100       Crateús – CE, 05 de Junho de 2024.  

 

02 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  PA U L O SE R GI O 

A N D R A D E  B ON FI M ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

356 .861 .463 -49  e  R G nº .  98002382017 , da Função de 

Se c re tár io (a )  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  So c ia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia   

M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e l aç õe s  

Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FL AY SON  R OD R I GU E S 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .639 .02 3 -25  e  

R G nº .  2002010119431 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  M unic ipa l  de  C omunic aç ão  So c ia l  e  

R e laç õe s  Públ i c as ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia   

M unic ipa l  de  C om unic aç ão  Soc ia l  e  R e l aç õe s  

Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 dia do mês de Junho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 
************************************************************* 

 

 

PORTARIA Nº. 005.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  C L A U D I N E M A RI A 

SOA R E S SA L E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

233 .788 .673 -53  e  R G nº .  339 .445 -82 , da Função de 

A s s es s or ia  de  Se tor  de  Pe s s oa l  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I O JO SE  

PE R E I R A R OD R I GUE S ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

051 .991 .883 -56  e  R G nº .  200727689445 , da Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 007.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N N A I Z A B E L B ON FIM  

L E I TÃ O C AVAL C A N T E ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

368 .102 .233 -04  e  R G nº .  82581884 , da Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A OZ A N IR A 

M E L O R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

283 .755 .803 -68  e  R G nº .  20181592422 , para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  A djunto  –  S ímbo lo  D N SR ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L A U D I N E  M A RI A 

SOA R E S SA L E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

233 .788 .673 -53  e  R G nº .  339 .445 -82 , para exercer a Função 

de C oor de nador (a )  de  Ge s tão  de  Pes s oa l  e  R e cur s os  

Humanos  –  S ímbo lo  D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O JA N -B ER K 

R U FI N O B AT I STA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

748 .027 .203 -00  e  R G nº .  2008990337 -9 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  do  Se tor  de  Tr ans p or te s – 

S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

        P re fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 011.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A R E GI LD A 

X I M E NE S M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

221 .040 .383 -91  e  R G nº .  0009270780 , para exercer a Função 

de Ge re nte  do  S ige  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do ( a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A M A RY M A LV E I R A 

PI N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  720 .652 .653 -53  e  R G  

nº .  20251081 , para exercer a Função de A uxi l iar  

A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  D A S -4 ,  Lota do ( a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  N E U TA L IA SOU Z A 

M OR A I S M A C HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

018 .017 .073 -24  e  R G nº .  2002031114064 , da Função de 

A s s es s or (a )  de  C ontro le  F ina nc e iro  –  S ím bo lo  D N SR ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc ação  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  VA L D I A N A D E  C A STR O 

A L B U QU E R QUE ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

852 .032 .543 -20  e  R G nº .  20073099389 , para exercer a 

Função de A s se ss or (a )  de  C ontro le  F inanc e i ro  –  

S ímbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 015.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R OSA N GE L A M A RI A D E 

M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  359 .606 .553 -49  e  R G 

nº .  2004019149461 , para exercer a Função de 

C oor de nador ia  A dmini s tr a t iva  e  F ina nc e ir a  –  

S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA U L O R U A N  SOA RE S 

V E R A S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  089 .632 .163 -06  e  R G 

nº .  20210209636 , para exercer a Função de C he fe  de  Se tor  

Pe s s oa l  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOÃ O B AT I STA B ON FIM  

C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  087 .59 3 .373 -

46  e  R G nº .  2020072341 -8 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omuni c aç ão  

Soc ia l  e  R e laç õe s  Publ i c a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  B R E N A R OM E U  V E R A S ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  068 .405 .373 -07  e  RG nº .  

20082980734 , da Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  Ge s tão  

de  R e c ur s os  Humanos  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

       P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 019.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  B R E N A R OM E U  VE R AS ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  068 .405 .373 -07  e  RG nº .  

20082980734 , para exercer a Função de A s se ss or (a )  de  

Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

de  Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 020.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  C I C E R O C HAV E S D E 

SOU SA N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  600 .27 4 .923 -

38  e  R G nº .  2001021034647 , da Função de As se ss or (a )  

Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

        P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 021.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A TAY N A R A 

SOA R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  611 .218 .183-58  e  

R G nº .  2008341126 -1 , da Função de A s se s s or (a )  Jur íd ic o  

–  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lo ta do (a )  na  Proc ur ador ia  Ge r a l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 022.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  TA I S  FE R N A N D E S 

V I E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  035 .942 .493 -79  e  R G 

nº .  2006019029861 , da Função de As s es s or (a )  Jur íd ic o  –  

S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  

de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

        P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 023.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  TA I S  FE R N A N DE S 

V I E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  035 .942 .493 -79  e  R G 

nº .  2006019029861 , para exercer a Função de As se ss or (a )  

Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  da  Saú de  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 024.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O E LV Y S 

SI LVA R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

048 .693 .823 -93  e  OA B /C E n°  40 .698 , para exercer a Função 

de A ss e ss or (a )  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lot a do (a )  

na  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M u nic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 025.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  SA M I L I  D E  SOU SA 

VA L E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  053 .444 .313 -33  e  

OA B /C E  n°  52 .256 , para exercer a Função de A s se ss or (a )  

Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 026.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  FL AV I O SOA R E S 

M OTA FI L HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  071 .19 8 .303 -

84  e  OA B /C E n°  44 .950 , para exercer a Função de 

A s s es s or (a )  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c i o  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 027.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A R A C I  C R I ST IN A 

L A C E R D A D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF 

nº .  775 .502 .852 -68  e  R G n°  231568 , para exercer a Função 

de A ss e ss or (a )  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lot a do (a )  

na  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M u nic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 028.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O KL E N I O 

M A R QU E S M OU R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

262 .871 .963 -00  e  OA B /C E  n°  8 .268 , para exercer a Função 

de A ss e ss or (a )  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Se gur anç a  Publ i c a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 029.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  HE L A N O C I D  T IM BÓ ,  

po r t a do r (a )  do  C PF n º .  787 .598 .203 -06  e  R G n°  

256992592, para exercer a Função de A s s es s or (a )  Jur íd ic o  –  

S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  

de  M e io  A mbie nte  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 030.05.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R A FA E L C A M E L O D A 

SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  018 .164 .333 -22  e  R G 

n°  2003014144650 , para exercer a Função de Sec re tár io (a )  

A djunto  –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Gove r no  do  M un ic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
 

************************************************************* 
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DECRETO No 1065, de 05 de Junho de 2024. 
 

Declara em situaça o anormal, caracterizada como 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas a reas do municí pio 

afetadas pela ESTIAGEM – COBRADE: 1.4.1.1.0, e da  

outras provide ncias. 

 
O Senhor Francisco José Bezerra, Prefeito do Municí pio de 

Crateús, localizado no Estado do Ceara , no uso de suas atribuiço es legais, 

conferidas na Lei Orga nica Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 

12.340, de 1º de dezembro de 2010 (alterada em partes pela Lei nº 

12.983, de 02 de junho de 2014), na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012, no Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, no 

Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010,  na Portaria nº 260, de 

02 de fevereiro de 2022, consolidada pela Portaria MDR Nº 3.646, de 20 

de Dezembro de 2022, do Ministe rio do Desenvolvimento Regional. 

 

Considerando o Laudo Te cnico emitido pela FUNCEME que 

diagnostica que do dia 01 de Maio de 2024 ate  31 de Maio de 2024 ja  

apontava um desvio de –27,0 das chuvas esperadas no referido me s, e que 

no me s de junho ate  a presente data ja  demonstra um desvio de -94,7, 

iniciando assim o perí odo de estiagem.   

 

Considerando que a irregularidade das chuvas e o registro de 

elevadas temperaturas ve m comprometendo o armazenamento de a gua, 

causando se rios problemas ao abastecimento para o consumo humano e 

animal desde o ano de 2012, diminuindo o padra o de qualidade de vida 

da populaça o; 

 

Considerando a insuficie ncia de programas de convive ncia 

com o semia rido, tornando a populaça o rural dependente do Programa 

de Operaça o carro Pipa em todos os perí odos po s-quadra chuvosa; 

 

Considerando competir ao Municí pio a preservaça o do bem-

estar da populaça o nas regio es atingidas por eventos adversos, 

causadores de desastres, para, em regime de cooperaça o, combater e 

minimizar os efeitos das situaço es de anormalidade; 

 

Considerando que a fundamentaça o deste ato, com o 

detalhamento do desastre, consta em Parecer Te cnico Nº 001/2024 da 

Coordenadoria de Proteça o e Defesa Civil do Municí pio de Crateu s 

favora vel a  declaraça o da situaça o de anormalidade. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o Fica declarada a existe ncia de situaça o anormal 

provocada por estiagem, desastre cro nico, gradual e previsí vel, 

caracterizada como SITUAÇA O DE EMERGE NCIA, nas a reas 

comprovadamente afetadas, conforme o Formula rio de Informaço es do 

Desastre (FIDE) registrado no Sistema Integrado de Informaço es sobre 

Desastres (S2ID) da Coordenadoria de Proteça o e Defesa Civil do 

Municí pio de Crateu s. 

 

Art. 2º Autoriza-se a mobilizaça o de todos os o rga os 

municipais para atuarem sob a coordenaça o do Coordenador de Proteça o 

e Defesa Civil do Municí pio de Crateu s, nas aço es de resposta ao desastre 

e reabilitaça o do cena rio. 

 

Art. 3º Autoriza-se a convocaça o de volunta rios para reforçar 

as aço es de resposta ao desastre e a realizaça o de campanhas de 

arrecadaça o de recursos junto a s comunidades, com o objetivo de facilitar 

as aço es de assiste ncia a  populaça o afetada pelo desastre, tudo sob a 

coordenaça o da Coordenadoria de Proteça o e Defesa Civil do Municí pio 

de Crateu s. 

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 

artigo 5º da Constituiça o Federal, autoriza-se as autoridades 

administrativas e os agentes de proteça o e defesa civil, diretamente 

responsa veis pelas aço es de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a: 

I – adentrar em reside ncias para prestar socorro ou para 

determinar a pronta evacuaça o; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 

pu blico, assegurada ao proprieta rio indenizaça o ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Sera  responsabilizado o agente de proteça o 

e defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 

obrigaço es, relacionadas com a segurança global da populaça o. 

 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o iní cio de processos de 

desapropriaça o, por utilidade pu blica, de propriedades particulares 

comprovadamente localizadas em a reas de risco de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriaça o, devera o ser consideradas 

a depreciaça o e a desvalorizaça o que ocorrem em propriedades 

localizadas em a reas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possí vel essas propriedades sera o trocadas 

por outras situadas em a reas seguras, e o processo de desmontagem e de 

reconstruça o das edificaço es, em locais seguros, sera  apoiado pela 

comunidade. 

 

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, sem prejuí zo das disposiço es da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), e  dispensa vel a licitaça o nos 

casos de emerge ncia ou de calamidade pu blica, quando caracterizada 

urge ncia de atendimento de situaça o que possa ocasionar prejuí zo ou 

comprometer a continuidade dos serviços pu blicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, pu blicos ou 

particulares, e somente para aquisiça o dos bens necessa rios ao 

atendimento da situaça o emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluí das no prazo ma ximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorre ncia da emerge ncia ou da calamidade, 

vedadas a prorrogaça o dos respectivos contratos e a recontrataça o de 

empresa ja  contratada com base no disposto no citado inciso. 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) 
dias e entra em vigor na data de sua publicaça o.  

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, aos 05 de Junho de 2024. 
 

Francisco José Bezerra 
Prefeito Municipal 

Crateús-Ceará 
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